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APENSO 3 
 

ENTREGAS, PRAZOS E MEDIÇÕES 

1 - RECEBIMENTO/ACEITE DAS ENTREGAS E CONTROLE DE PRAZOS 

Os prazos descritos na tabela 1 deste apenso são referentes ao tempo efetivo 
de prestação de serviços pela Contratada. O tempo de análise e aceite de 
projetos pelo MPMG será contabilizado à parte, demonstrado em cronograma 
específico entregue juntamente à Ordem de serviço. 

O início da contagem do prazo da contratada, para cada entrega, dar-se-á no 
primeiro dia subsequente ao marco definido na Tabela 1. Salienta-se que os 
prazos são contados em dias corridos e que atrasos nas entregas implicam no 
comprometimento das entregas seguintes.  

Os prazos de refazimentos também estão previstos na tabela 1 deste apenso.  
Refazimentos excedentes serão classificados como atrasos e passíveis das 
devidas sanções contratuais. 

Quando o prazo estabelecido recair em dia não útil, fica a entrega prorrogada 
para o 1º dia útil seguinte, sem que isso implique na prorrogação do prazo da 
etapa seguinte. 

Para cada entrega, há respectivo apenso técnico estabelecendo seu conteúdo 
mínimo. Entregas cujos requisitos mínimos não sejam atendidos, haverá 
devolução à Contratada e considerado “NÃO ENTREGUE”. A data de entrega 
a ser considerada será aquela em que os requisitos mínimos estiverem 
completos. 

Após análise de cada entrega, a Contratante enviará relatório com comentários 
sobre o conteúdo entregue, informando se o mesmo atende ou se demanda por 
alterações. 

Cada entrega de serviço deverá vir acompanhada do relatório de análise da 
entrega anterior, devidamente assinada pelo responsável técnico do serviço, 
confirmando a correção dos apontamentos realizados pela Contratante ou 
justificando seu não atendimento. Os demais meios de comunicação (e-mail e 
telefone) estarão disponíveis apenas para sanar dúvidas pontuais que 
porventura surjam durante o desenvolvimento dos projetos. 

A análise e aceite dos projetos pela fiscalização não exime os autores dos 
projetos das responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e 
legislação pertinentes às atividades profissionais e não implica em 
solidariedade ou corresponsabilidade do fiscal com a equipe da Contratada, que 
responderá única e integralmente pela execução dos serviços. 
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2 – ENTREGAS, PRAZOS E MEDIÇÕES 

As medições serão feitas em etapas considerando-se os serviços efetivamente 
executados e aceitos pela fiscalização, obedecendo às disposições do Edital e 
ao estabelecido neste Termo de Referência e seus anexos, limitadas ao 
cronograma físico-financeiro aprovado pela Contratante. 

Os serviços listados no Apenso 1 serão medidos conforme Tabela 1, após o 
aceite de cada fase.  

As medições serão realizadas após a emissão e a entrega da respectiva 
documentação à Contratada.  

Falhas/omissões na execução das funções discriminadas para a 
CONTRATADA, poderão comprometer a medição da etapa correspondente 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

O cronograma físico-financeiro deverá ser entregue junto ao orçamento. 

A tabela 1 discrimina os prazos, serviços a serem entregues e valores de 
medições correspondentes ao projeto completo do sistema de climatização. 

Para atividades de subsídio à fiscalização os critérios são estabelecidos no item 
5 do Apenso 2C.  
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TABELA 1 – ENTREGA, PRAZOS E MEDIÇÕES 

 PROJETO 

PRAZO 
PARA 

ENTREG
A 

(DIAS 
ÚTEIS) 

SERVIÇOS A 
SEREM 

ENTREGUES 
POR TORRE 

OBSERVAÇÃO  MEDIÇÃO CORRESPONDENTE 
% de pagamento da etapa correspondente 

1ª TORRE 2ª TORRE 3ª TORRE 

30 Estudo preliminar 

contado a partir do 5ª 
dia útil do envio da 
ordem de serviço 
específica. 

 

100% do valor do 
correspondente ao 
levantamento das 
condições atuais; 
25% do valor referente 
ao Projeto do sistema de 
climatização com 
automação integrada 
25% do valor referente 
ao projeto elétrico para 
sistema de climatização 

100% do valor do 
correspondente ao 
levantamento das 
condições atuais; 
25% do valor referente 
ao Projeto do sistema 
de climatização com 
automação integrada 
25% do valor referente 
ao projeto elétrico para 
sistema de 
climatização 

100% do valor do 
correspondente ao 
levantamento das 
condições atuais; 
25% do valor 
referente ao Projeto 
do sistema de 
climatização com 
automação integrada 
25% do valor 
referente ao projeto 
elétrico para sistema 
de climatização 

30 ANTEPROJETO 
contado do retorno do 
MP quanto ao Estudo 
preliminar 

 - - - 

10 
REFAZIMENTO 
ANTEPROJETO 

contado do retorno do 
MP quanto ao 
anteprojeto 

 

25% do valor referente 
ao Projeto do sistema de 
climatização com 
automação integrada 
25% do valor referente ao 
projeto elétrico para 
sistema de climatização 

25% do valor referente 
ao Projeto do sistema 
de climatização com 
automação integrada 
25% do valor referente 
ao projeto elétrico para 
sistema de climatização 

25% do valor 
referente ao Projeto 
do sistema de 
climatização com 
automação integrada 
25% do valor referente 
ao projeto elétrico para 
sistema de 
climatização 

30 
PROJETO 
EXECUTIVO 

contado do retorno do 
MP quanto ao 
refazimento do 
anteprojeto 

 - - - 

10 
REFAZIMENTO 
PROJETO 
EXECUTIVO 

contado do retorno do 
MP quanto ao  
ao do projeto executivo 

 

(após aceite de todas as 
disciplinas) 

40% do valor referente 
ao Projeto do sistema de 
climatização com 
automação integrada 
40% do valor referente ao 
projeto elétrico para 
sistema de climatização 
50% do valor referente à 
especificação dos 
materiais com memorial 
descritivo 

(após aceite de todas 
as disciplinas) 

40% do valor referente 
ao Projeto do sistema 
de climatização com 
automação integrada 
40% do valor referente 
ao projeto elétrico para 
sistema de climatização 
50% do valor referente à 
especificação dos 
materiais com memorial 
descritivo 

(após aceite de todas 
as disciplinas) 

40% do valor 
referente ao Projeto 
do sistema de 
climatização com 
automação integrada 
40% do valor referente 
ao projeto elétrico para 
sistema de 
climatização 
50% do valor referente 
à especificação dos 
materiais com 
memorial descritivo 

30 
1ª entrega: 
ORÇAMENTO / 
CRONOGRAMA  

contado do retorno do 
MP referente ao 
refazimento do projeto 
executivo 

 

(Após aceite do 
orçamento/cronograma) 

30% do valor 
correspondente às 
planilhas orçamentária e 
cronograma físico-
financeiro. 

(Após aceite do 
orçamento/cronograma) 
30% do valor 
correspondente às 
planilhas orçamentária e 
cronograma físico-
financeiro. 

(Após aceite do 
orçamento/cronograma

) 
30% do valor 
correspondente às 
planilhas orçamentária 
e cronograma físico-
financeiro. 
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30 
2ª entrega 
ORÇAMENTO / 
CRONOGRAMA  

contado do retorno do 
MP referente à1ª 
entrega do orçamento 

  - - 

15 
REFAZIMENTO 
ORÇAMENTO / 
CRONOGRAMA 

contado do retorno do 
MP quanto ao 
Orçamento 

 

(Após aceite do 
orçamento/cronograma) 

70% do valor 
correspondente às 
planilhas orçamentária e 
cronograma físico-
financeiro. 
50% do valor referente à 
especificação dos 
materiais com memorial 
descritivo. 

(Após aceite do 
orçamento/cronograma) 
70% do valor 
correspondente às 
planilhas orçamentária e 
cronograma físico-
financeiro. 
50% do valor referente 
à especificação dos 
materiais com 
memorial descritivo. 

(Após aceite do 
orçamento/cronograma

) 
70% do valor 
correspondente às 
planilhas orçamentária 
e cronograma físico-
financeiro. 
50% do valor 
referente à 
especificação dos 
materiais com 
memorial descritivo. 

5 EMISSÃO FINAL 
Após autorização do 

MP 
 

10% do valor referente 
ao Projeto do sistema de 
climatização com 
automação integrada 
10% do valor referente ao 
projeto elétrico para 
sistema de climatização. 
10% do valor 
correspondente às 
planilhas orçamentária e 
cronograma físico-
financeiro. 

10% do valor referente 
ao Projeto do sistema 
de climatização com 
automação integrada 
10% do valor referente 
ao projeto elétrico para 
sistema de climatização. 
10% do valor 
correspondente às 
planilhas orçamentária e 
cronograma físico-
financeiro. 

10% do valor 
referente ao Projeto 
do sistema de 
climatização com 
automação integrada 
10% do valor referente 
ao projeto elétrico para 
sistema de 
climatização. 
10% do valor 
correspondente às 
planilhas orçamentária 
e cronograma físico-
financeiro. 

SUBSÍDIO À FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

    MEDIÇÃO CORRESPONDENTE 

FREQUÊNC
IA DE  

EXECUÇÃO 

SERVIÇOS A 
SEREM 

ENTREGUES POR 
TORRE 

OBSERVAÇÃO  1ª TORRE 2ª TORRE 3ª TORRE 

MENSAL Relatório técnico 
mensal 
 

a partir do início efetivo 
da obra a ser 
fiscalizada 

 

1 UN referente ao subsídio 
à fiscalização da execução 

de obra 
 

1 UN referente ao 
subsídio à fiscalização 
da execução de obra 

 

1 UN referente ao 
subsídio à fiscalização 
da execução de obra 

 

 
 


